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Ofício nº026/2022/CTOS - CIF 
 

Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2022 
 
 
A Sua Senhoria, o Senhor 
André de Freitas 
Diretor-Presidente da Fundação Renova 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Bairro Funcionários 
Belo Horizonte/MG 
 
C/C 
 
A Sua Senhoria, o Senhor 
Thiago Zucchetti Carrion 
Instituto Brasileiro de Meio ambiente –IBAMA 
Presidente Suplente do Comitê Interfederativo (CIF) 
secex.cif.sede@ibama.gov.br 
 
 
 
Assunto: Solicita informações sobre os procedimentos da Fundação Renova em relação às 
solicitações de emissão de declarações de comprovação de Registro Geral de Pescador Profissional 
Artesanal para fins de recebimento do AFE 
 
 
Ilmo. Senhor, 
 
Considerando as comunicações sobre os cortes dos AFEs e levando em conta que a Secretaria de 
Aquicultura e Pesca (SAP) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) está 
emitindo as declarações para os atingidos que receberam as citadas correspondências, a Câmara 
Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial (CT-OS) solicita que sejam prestadas, em regime 
de urgência, até 14/03/2022, as seguintes informações:  
 
1) Se a Fundação Renova está aceitando as declarações daqueles atingidos que receberam da SAP os 
documentos solicitados;  

 
2) Tendo em vista o número considerável de declarações (cerca de 1.000 atingidos pescadores 
profissionais artesanais), e em face da dificuldade natural em fornecer tais documentos em tempo 
hábil, a Fundação Renova estenderá o prazo de recebimento por quanto tempo?  

 
3) Se um pescador profissional artesanal teve seu registro suspenso ou cancelado em 04/11/2015, ou 
seja, na véspera do rompimento da Barragem de Fundão, ele seria considerado “inapto” pela 
Fundação Renova para continuar recebendo o AFE? Expandindo mais a situação: Haveria algum tempo 
máximo anterior ao rompimento da barragem para “descaracterizar” sua condição de pescador 
profissional artesanal?  
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4) Para efeito de diminuir o tempo de resposta da SAP, seria possível enviar a relação completa de 
todos os atingidos (pescadores profissionais) que receberam as correspondências? Isto porque tem 
chegado pedidos fragmentados, o que dificulta o trabalho de pesquisa da SAP. 
 
 
Com os cordiais cumprimentos,  
 

 


